
REGULAMENTO DA CONSULTA À COMUNIDADE DA FACULDADE DE 

EDUCAÇÃO/UFBA PARA ELEIÇÃO DO DIRETOR(A) E VICE-DIRETOR(A) – 

2024/2028 

COMUNICADO 04 
 

Considerando a paralisação dos servidores técnico-administrativos programada por decisão da 

ASSUFBA para os dias 7 e 8 de novembro próximo, coincidindo assim com as datas revistas para a 

consulta à comunidade para a eleição da nova direção da FACED para o período 2024/2028, a 

Comissão Eleitoral, após reunião com ambas as chapas realizada no dia 01/11/2023 e considerando 

também o consenso possível conseguido naquele ato, decide: 

I – Reprogramar a eleição para os dia 08 (quarta), 09 (quinta) e 10 (sexta) de novembro próximo no 

horário das 08:00 às 20:00 horas para os primeiros dois dias (08 e 09/11/23) e das 08:00 às 19:00 

horas para o terceiro dia (10/11/23). 

I.1 – A mesa receptora contendo as três urnas (servidores técnico-administrativos, estudantes e 

professores) estará localizada no saguão do primeiro andar da FACED (mesmo andar da 

administração). 

II – Será instalada uma mesa receptora do Centro de Esportes da UFBA nos dias 08 (quarta) e 09 

(quinta) de novembro próximo, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17 horas. 

II.1 – A mesa receptora instalada no CEFE só conterá duas urnas, uma para voto de professores e 

outra para alunos. 

II.2 – Aqueles que optarem por votar no CEFE não poderão exercer seu direito de voto na sede da 

FACED e vice-versa. 

III – A apuração dos resultados se dará imediatamente após o encerramento do período de votação 

na sexta feira, dia 10/11/2023, no auditório I da FACED, aberto a acompanhamento de toda a 

comunidade da FACED. 

IV - Todas as demais decisões publicadas nos comunicados anteriores, permanecem vigentes e 

deverão ser obedecidas por todo(as) 

Salvador, 03 de novembro de 2023. 

 

Nelson De Luca Pretto/Vanessa Sievers de Almeida 

Representante dos Servidores Docentes 

 

Joana Angelica Cardoso de Sena/Marcone Souza Santos 

Representante dos Servidores Técnico-administrativos 

 

Icaro Alves Nascimento /Cleiton XXXXX 

Representante dos Discentes 
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